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Estudo Técnico Preliminar 136/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 136/2025

2. Descrição da necessidade

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os estudos necessários
para a contratação de uma solução que atenderá à seguinte necessidade:

Fornecimento e instalação de um quadro completo para a galeria de ex-prefeitos da Prefeitura de Santa Maria,
incluindo a impressão e o emolduramento de fotografias, placas de acrílico e luminária

A necessidade da contratação do serviço para o fornecimento e instalação de um quadro completo para a galeria de
ex-prefeitos é de suma importância para a Prefeitura de Santa Maria, RS,  considerando que enriquecerá o
importante acervo histórico, cultural, essencial para preservar a memória institucional, valorizar a história da
Prefeitura e garantir que as futuras gerações tenham acesso a essa história que visa mostrar e homenagear ao
longo dos anos todos aqueles líderes que contribuíram significativamente para o crescimento e desenvolvimento de
nosso Município, na condição de Prefeitos, através de fotos.

A Prefeitura possui uma rica história que reflete a evolução política, social e administrativa do nosso município e
cada ex-prefeito desempenhou um papel crucial na condução dos trabalhos desempenhados e na representação
dos interesses da população do município.

A galeria de fotos será além de tudo uma ferramenta educativa, permitindo que cidadãos, estudantes e visitantes
conheçam melhor a trajetória dos nossos líderes e o funcionamento da Prefeitura de Santa Maria. Além disso,
promove a transparência ao apresentar de forma clara e visível os responsáveis pela condução dos trabalhos do
Executivo ao longo dos anos.

A empresa contratada deverá ter experiência na produção e instalação de galerias de fotos, garantindo um resultado
final de qualidade e durabilidade. Além disso, é importante que a empresa tenha capacidade de trabalhar dentro do
prazo estipulado e com um orçamento adequado ao nosso orçamento disponível.
 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Planejamento e Administração Jose Aline Munhoz Wlater

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente Estudo técnico Preliminar se trata do fornecimento e instalação de quadro completo da galeria de ex-
prefeitos da Prefeitura de Santa Maria com impressão e emolduramento de fotografias, placas de acrílico e luminária.

Para a contratação busca-se padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais
vantajosa para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços concernente ao objeto deste ETP.

A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira,
previstos na Lei nº 14133/2021.

Requisitos Obrigacionais:
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I - A empresa vencedora do procedimento licitatório deverá atender aos requisitos mínimos estabelecidos neste
estudo técnico preliminar e contidos no presente tópico, bem como deverá atuar no ramo pertinente ao objeto da
licitação.

II - A empresa vencedora deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de produtos e serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, incluindo os requisitos
mínimos de qualidade e durabilidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa mediante
competição.

III – A empresa vencedora deverá dispor de equipe qualificada com profissionais especializados em emolduramento
de fotografias e montagem de exposições.

IV – A empresa vencedora deverá fornecer e utilizar materiais de alta durabilidade e qualidade superiores.

V - Os serviços a serem realizados serão de inteira responsabilidade da empresa contratada e deverão atender as
especificações detalhadas contidos do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

VI - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

VII - A empresa deverá cumprir com todas as normas de segurança e regulamentações vigentes.

VIII - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no ETP,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade.

IX - Os bens especificados neste ETP deverão ser novos, para primeiro uso e não serão aceitos, em hipótese
alguma, produtos previamente utilizados ou falsificados.

X - Para a presente contratação será necessário o fornecimento dos itens, bem como os serviços conforme
especificado no presente ETP e no Termo de Referência.

XI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto.

 

5. Levantamento de Mercado

Para a elaboração deste ETP, visando o levantamento de mercado, foi realizada pesquisa de preços junto a
empresas especializadas no objeto da contratação, com o propósito da verificação das cotações com o mesmo
objeto, a fim se obter o menor preço dentre as pesquisas realizadas.

A equipe de planejamento realizou pesquisa de mercado de maneira a compreender a dinâmica de oferta do serviço
de instalação da galeria de fotos dos ex-prefeitos. Portanto, por meio de pesquisa de mercado, conseguimos
identificar a existência de empresas com estrutura, profissionais e ramo de atividade capaz de atender as
necessidades desta contratação.

  MÉDIA DE PESQUISA DE PREÇOS

Secretaria: SPA  

Solicitação: 1 2 3  

 
CÂMARA DE 
AMONTADA

BEM HUR
BANCO DE 

PREÇOS
Mediana de Preço - 

R$

Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Unitário
Preço 
Unitário

Unitária Total
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1 UNIDADE

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE QUADRO 
COMPLETO DA GALERIA 
DE EX PREFEITOS COM 

PLACAS, IMPRESSÃO DE 
FOTOGRAFIAS E 

LUMINÁRIAS, CONFORME 
TR

R$

33.630,00

R$

33.900,00

R$

30.211,93

R$

33.630,00

R$

33.630,00

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução encontrada no presente ETP, consiste na Contratação de empresa especializada em fornecimento e
instalação de quadro completo da galeria de ex-prefeitos da Prefeitura de Santa Maria com impressão e
emolduramento de fotografias, placas de acrílico e luminária.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definição das quantidades, características e valores (anexo), foi realizada conforme estipulado no Art 37 da Lei nº
14.133/2021, conferindo-lhe a competência para administrar as compras do Poder Executivo Municipal. O total para
o fornecimento e instalação de quadro completo da galeria de ex-prefeitos da Prefeitura de Santa Maria com
impressão e emolduramento de fotografias, placas de acrílico e luminária, é de R$ 33.642,50.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT VALOR TOTAL

01

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE QUADRO 

COMPLETO DA GALERIA DE 
EX PREFEITOS COM PLACAS, 

IMPRESSÃO DE 
FOTOGRAFIAS E LUMINÁRIAS, 

CONFORME TR

Painel completo composto por 32 
quadros tamanho 30 x 36 cm, 32 

legendas em acrílico tamanho 5 x 15 
cm, 01 legenda em acrílico tamanho 40 
x 15 cm, 01 placa em acrílico tamanho 
95 x 120 cm (com 4 espaçadores), 02 

quadros tamanhos 85 x 55 cm e 15 
luminárias mini móbili pretas.

SERV. 01 R$ 33.630,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 33.630,00

A definição dos valores para a contratação foi minuciosamente realizada em estrita conformidade com o Art. 37, que
confere a ele a competência para executar as atividades de administração de compras do Poder Executivo
Municipal. A estimativa de valor da contratação foi embasada em um detalhado levantamento de mercado,
resultando em um montante de R$ 33.630,00 (trinta e três mil e seiscentos e trinta reais). Segundo esse
levantamento, estima-se que esse seja o valor necessário para a execução do serviço. É importante salientar que
essa estimativa de valor considera o valor do serviço.  Além disso, essa previsão contemplará eventuais
prorrogações, desde que estejam em conformidade com a legislação vigente. 
 



UASG 988841 Estudo Técnico Preliminar 136/2025

4 de 5

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme a Lei 14.133/2021, que estabelece as normas gerais para licitações e contratos administrativos, bem
como o inciso VI do § 1° do art. 18 da referida legislação, a decisão sobre o parcelamento ou não da solução devem
ser embasada em critérios de eficiência e economicidade. Nesse contexto, após análise criteriosa das
necessidades, bem como das exigências estabelecidas no Termo de Referência, concluiu-se que a solução como
um todo é mais adequada para atender aos objetivos institucionais.

Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, que requerem uma abordagem integrada e contínua,
não se vislumbra a necessidade de parcelamento da solução. Optar por um contrato único simplifica a gestão e a
execução dos serviços, promovendo a eficiência na administração dos recursos públicos.

Além disso, a opção pelo parcelamento poderia acarretar em complexidades adicionais na condução do processo
licitatório e na gestão contratual, podendo comprometer a qualidade e a continuidade dos serviços prestados.

Portanto, considerando os princípios da eficiência, economicidade e legalidade, bem como as diretrizes
estabelecidas pela Lei de Licitações, a decisão é de contratar a solução como um todo, sem parcelamento. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Conforme estabelecido no inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, é importante analisar a necessidade de
contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda em questão no presente caso, a
contratação, trata-se de uma demanda específica e autônoma, não havendo necessidade de contratações correlatas
ou interdependentes para sua viabilidade.

Além disso, não há elementos que justifiquem a vinculação desta contratação a outras, uma vez que se trata de um
serviço único e bem definido. Portanto, a realização de contratações correlatas ou interdependentes não se faz
necessária para atender às exigências legais e aos objetivos da Administração.

Dessa forma, com base na legislação vigente e nas características da demanda, concluímos que não há justificativa
para a realização de contratações correlatas/interdependentes no contexto desta contratação.
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada a Lei Orçamentária Anual do Município.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Almeja-se que a aquisição dos serviços e itens estejam de acordo com as especificações, quantidades e qualidades
estimadas por esta Secretaria, bem como o valor dos equipamentos se mostre vantajoso para a Administração
Pública.

Ademais, a galeria de fotos ressalta o reconhecimento e enaltecimento da administração em face dos líderes que
contribuíram significativamente para o crescimento e desenvolvimento de nosso Município, na condição de Prefeito
de Santa Maria/RS, bem como busca-se a preservação da história deste Poder Executivo.
 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Receber, avaliar e atestar o recebimento do material, através da nota fiscal e conforme o empenho.
13.2. Fiscalizar e gerenciar o contrato.
13.3. Prestar esclarecimentos quando necessário, para garantir o cumprimento integral do contrato.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Atendendo-se a legislação vigente, compulsoriamente exigida e/ou expressamente neste documento, entende-se
que é comum que as peças enviadas por meio de transportadoras venham envolvidas em caixas de papelão,
isopores e plásticos para a devida proteção contra avarias

Ademais, ressalta-se que os quadros da galeria existente serão desmontados e trocados por outros novos.

Desta forma, as respectivas embalagens, quadros e molduras devem ser descartados em local adequado, evitando
danos ao meio ambiente.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 05, ou seja, contratação do
serviço para confecção e instalação da galeria de fotos dos ex-prefeitos da Prefeitura Municipal de Santa Maria/RS,
mostram-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PRISCILA KELLY BORGES
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 09/06/2025 às 15:32:17.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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